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S enhores D e p u t a d o s — A  vossa comissão de negócios subm etida ao sen  exam e, deve ser integralm ente apro
eclesiásticos é de parecer que a proposta de lei n.° 1 7 3 -A , vada.

Sala da comissão dos negócios eclesiásticos, em 17 de Abril de 1912.

José Jacinto Nunes. 
Alexandre Braga.
António França Borges. 
António Caetano Celorico Gil. 
Rodrigo Fontinha.

Senhores D eputados.—  A vossa  com issão de finanças, 
tendo estudado a proposta de le i n.° 1 7 3 -A  apresentada 
pelo Sr. Ministro da Justiça e  concluído do seu exam e

que da sua aprovação não resulta aumento de despesa, 
concorda com o parecer da com issão de negócios ec lesiás
ticos sendo de opinião que deve ser aprovada.

Sala da com issão de finanças, em  19 de Abril de 1912.

Inocmcio Camacho Rodrigues.
Joaquim José de Oliveira.
Alvaro de Castro.
José Carlos da Maia.
José Barbosa.
Vitorino Máximo de Carvalho Guimarães, relator.

173-A

S en h o r es .— P ara a estabilidade e perfeição do regim e  
republicano, que o povo português adoptçm, é indispensá
v e l a m anutenção integral da L ei da Separação, de 20  de 
abril de 1911, sobretudo em relação às suas disposições 
substantivas, essenciais em princípio, e aos demais p re
ceitos necessários para assegurar a neutralidade do E s 
tado o a defesa da liberdade em face do exclusivism o sec
tário das diferentes confissões religiosas.

E sta  afirmação constitui já  hoje um axiom a consagrado  
por grandiosas m anifestações populares, caracteristica
m ente p leb iscitárias, dos centros m ais im portantes do país.

M as, cum prindo regulam entar e esclarecer urgentem ente 
algum as d isposições da lei, a fim de que não sofra entra
v e s  o serviço  da sua execução, que —  diga-se de p assa
gem  —  tem  sido desem penhado com a m aior prudência, 
tolerância e patriotism o, tenho a honra de subm eter à 
sancçâo do Congresso as seguintes considerações e p rovi
dências que, sem grande esforço de lierm eneutica, quási 
se  poderiam  conter na faculdade que .ao G overno con
fere o artigo 191.° da dita lei.

# * *

« O p rocesso  para a aprovação e reform a dos estatutos  
das confrarias e irm andades, que corre perante os go 
vernadores civ is, e que é regulado pelo decreto de 22 de 
Outubro ,de 1868 , pela portaria de 6 de D ezem bro de 
1872, pelo Código A dm inistrativo, pelos diplomas relati
vos aos direitos de m ercê e im posto de sêlo  e p elas re s

pectivas tabelas do em olum entos de secretaria, im porta  
para aquelas corporações (legalm ente diferentes das en 
carregadas do culto e que já  vulgarm ente se chamam cul
tuais) num a avultada despesa. Ora, tendo essa s irm an
dades e confrarias de harm onizar os seus estatutos, já  
legalm ente aprovados, com os preceitos da L e i da S ep a
ração, não seria de equidade obrigá-las a uma duplicação  
de despesa, exigindo-lhes o pagam ento in tegral das cu s
tas a fazer com o p rocesso  de reform a.

Por outro lado, sendo om issa a lei em  relação às cu s
tas, direitos de m ercê e em olum entos a cobrar nos p ro 
cessos de aprovação de estatutos das corporações encar
regadas do culto paroquial (cultuais), que correm  perante  
o M inistro da Justiça  (artigo 17.° da L e i da Separação), 
e não como as outras pelos governadores civ is, v isto  tra
tar-se duma nova espécie de entidades, de carácter sui 
generis; e sendo ju sto  e de bom  espírito dem ocrático que 
o E stado não dificulte a formação de ta is corporações, 
onerando-as em  seu m odesto início com  o gravam e dum  
p rocesso dispendioso — quando é certo que e las tradu- 
duzem o acatam ento prestado p elas p essoas re lig io sas a 
um a salutar im posição da lei republicana—  deveriam  os 
ditos processos ser inteiram ente gratuitos, ao m enos du
rante alguns anos.

A qui vem  a propósito para evitar toda a confusão e 
para derruir m ais um a v ez  intuitos de m á fé, significar 
com o já  no Parlam ento e na im prensa se tem  feito, não  
só a diferença que ex iste entre as actuais confrarias, ir
m andades, e tc ., e as cultuais, com o tam bém  a diferença, 
quanto a vantagens, que há entre cultuais que se orga-
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nizarn. até 31 de D ezem bro de 1912  e as que possam  or- 
gauizar-se depois em qualquer data.

A s cultuais podem , como é d e'sim p les bom  senso, or- 
ganizar-se a todo o tem po. A hi está  um dos m uitos ar
gum entos favoráveis à lei da separação, como respeita
dora do livre exercicio do culto. Tem , porêm , os fieis 
vantagem  em as organizarem  até ao fim do corrente ano, 
para o efeito da concessão gratuita das igrejas, m óveis e 
alfaias destinados ao culto católico. Por se ignorar m a
nifestam ente -a le i que m uita gente não leu  para a poder 
atacar às cegas, e porventura por m á fé, d isse-se que 
prorrogáram os o prazo para a formação das cultuais, su s
tentando-se erradam ente, e sem  dizer porquê, que êsse  
prazo term inara em 31 de D ezem bro de 1911 . Que não 
ó assim  vê-se claram ente dos artigos 84.° e 91.° da L e i 
da Separação, e que o fosse não m ereceria censura tal 
procedim ento, porque essa  alteração de prazo não afec
tava os seus fundam entos indispensáveis.

* #

N ão é exp ressa  a L e i da Separação acêrcà da obriga
ção que sem  dúvida incum be aos m inistros da religião  
que recebem  do Estado-a, p en são , a que se referem  os 
artigos 113.° e seguintes, e outros benefícios m ateriais, 
de residirem  nas resp ectivas freguesias e continuarem  
no exercício das suas funções paroquiais e espirituais, 
salvo caso de fôrça m aior ou mediante licença concedida  
p elo  M inistério da Justiça.-

Seria altam ente im oral, alêm de prejudicial aos in te
resses da R epública, que os ditos m inistros, depois de 
garantida a sua congruente subsistência, abandonassem  
o seu munus —  único título pelo qual obtiveram  a pen
sã o —  m enospresando o seu sacerdócio o as necessidades  
espirituais dos seus paroquianos, para irem viver folgada  
e ociosam ente em outra localidade.

Cum pre, pois, decretar expressam ente a sobredita obriga-' 
çâo que aliás já  ex iste estabelecida, como claram ente re
sultante do espírito da le i, conform e a orientação da Co
m issão Central.

*
, > • # • #

Os m em bros da Com issão Central são funcionários do 
E stado de várias categorias, que, nos term os do artigo  
66.° da dita lei, foram  nom eados por decretos de 18 e
19 de Maio, e 18 de A gosto  de 1911 ; ora, tendo em  
v ista  as im portantes e com plexas funções inerentes a esta  
com issão, e m aneira zelosa , activa, inteligente e patrió
tica com o os seus m em bros as desem penham , é de pura  
justiça  dizer-se que o seu esfôrço e assiduidade neste  
serviço  não é m enos útil à R epública do que aquele que 
habitualm ente exercem  n os cargos em que estão encar
tados.

Portanto, atendendo à doutrina jà  estabelecida no de
creto de 2 4  de M aiç de 1894  e na portaria de 6 de 
Janeiro de 1912 , e reeditando-a apenas m ais explicita
m ente, cum pre atender à situação dos referidos funcio
nários para que não sejam prejudicados em  suas carrei
ras por causa dos seus im pedim entos no serviço da Co
m issão Central, que aliás desem penham  gratuitamente 
m as que nem  sem pre poderão desem penhar cum ulativa
m ente com o dos cargos próprios.

A ssim , fica determinado que o serviço prestado naquela  
com issão é equivalente, para todos os efeitos lega is, ao 
exercício das funções que os respectivos m em bros teriam  
de desem penhar nos seus cargos.

E  idêntica doutrina e d isposição lega l se devem  aplicar,

Ministério da Justiça, em 15 de Abril de 1912.

mutatis mutandis, aos funcionários públicos qae fazem  
parte da Com issão Jurisdicional dos bens das extinctas  
congregações relig iosas e a todos os outros a que se re- 
rece tam bém  a- portaria do M inistério da Justiça  de 6 
de Janeiro últim o, publicada no Diário do Governo n .° 8 
de 10  do m esm o m és.

#
*  #

Resta-m e, p ois, subm eter à ponderação do C ongresso4 
a seguinte

PROPOSTA DE LEI
A rtigo 1.° F ica  prorrogado até 30  de Junho próxim o  

o prazo estabelecido nos artigos 39.° e 169.° da le i de
20  de abril de 1911 , para as m isericórdias, irm andades 
ou confrarias e outras corporações de assistência e be
neficência harm onizarem  os seus estatutos com as d ispo
sições daquela lei.

|  único. O disposto neste artigo é  aplicável àquelas 
corporações que, por m otivo atendível, não cumpriram  
as instruções da portaria do M inistério da Justiça de 11 
de N ovem bro de 1911 , publicada no DiúHo do Governo 
de 20  do m esm o m ês.

A rt. 2 .° A té  31 de D ezem bro de 1914 é isento do 
im posto de sêlo e dos direitos de m ercê e em olum entos 
o processo  para a aprovação dos estatutos das corpora
ções encarregadas do culto a que se referem  os arti
gos 17.°, 18.°, 22 .° e 23 .° da le i de 20  de A bril de 1911, 
o q ual,corre exclusivam ente pelo M inistério da Justiça , 
e bem  assim  o da reform a dos com prom issos das enti
dades m encionadas nos artigos 39.° e 169.° da m esm a  
lei. -

|  1.° O p rocesso  para a reform a dos com prom issos a 
que alude a segunda parte dêste artigo, fica apenas su 
je ito  ao pagam ento do em olum ento lixo de 5$000  réis, 
exceptuando-se, porêm , o daquelas corporações cujo ren
dimento anual seja inferior a 150$000 réis, que será gra
tuito.

|  2 .° D o  em olum ento de 5$000  réis, a que se refere o 
parágrafo anterior, pertencerão três quintos à secretaria  
do G ovêrno Civil e dois quintos entrarão na C aixa G e
ral de D ep ósitos, por m eio de guia, assinada pelo G o
vernador Civil e à ordem do M inistério da Ju stiça , para  
serem  aplicados à obra de p reservação dos m enores em  
perigo m oral, a que se refere o n.° 2 .° do artigo 104.°  
da le i do 20  de abril de 1911.

A rt. 3 .° Os m inistros da religião católica pensionistas 
do E stado devem  perm anecer no exercício das suas funções 
cultuais e paroquiais e residir na sede dos respectivos be
nefícios, sob pena de perda da pensão e demais benefícios 
m ateriais do E stado.

|  único. O M inistro da Justiça  poderá conceder li
cença aos m inistros da religião católica, pensionistas do 
E stado, para se ausentarem  dos seus cargos.

A rt. 4 .° O serviço, já  prestado ou a prestar, na Comis
são Central de E xecução da L e i da Separação, de 20  de 
A bril de 1911 , p elos m em bros da m esm a com issão, que 
forem  funcionários públicos de qualquer qualidade ou 
categoria, é considerado como exercício efectivo dos res
p ectivos cargos dêsses funcionários, para todos os efei
tos, e determinadamente, para os da sua antiguidade, 
prom oção e vencim ento de ordenados e gratificações cor
respondentes aos seus logares.

|  único. A  dispQsiçâo dêstp artigo será aplicada tam 
bém aos m ais funcionários de que trata a portaria do 
M inistério da Justiça, de 6  de Janeiro de 1912, pnbli- 
cada no Diário do Govêrno n .0, 8, de 10 do m esm o m ês.

A rt. 5.° F ica  revogada a legislação em  contrário.

O M inistro da Justiça, António Caetano Macieira Júnior.

im prensa N aciuiisi


